
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indico a realização de reparo das rachaduras
existentes  no  muro  lateral  e  na  entrada
principal da USF Cidade Alta.
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico a realização de reparo das rachaduras existentes no muro lateral e na entrada principal da USF
Cidade Alta. 
  

JUSTIFICATIVA 
  

A presença de rachaduras na estrutura do muro lateral e na entrada principal da unidade representa
risco  à  segurança  e  à  integridade  física  de  usuários  e  servidores,  além  de  indicar  possível
comprometimento estrutural que pode evoluir para danos mais graves caso não haja intervenção
adequada. 
Essas avarias também impactam a conservação do patrimônio público e a imagem de cuidado e
organização do equipamento de saúde, podendo gerar insegurança à população que utiliza diariamente
os serviços da unidade. 
A realização do reparo é essencial para garantir a estabilidade da estrutura, prevenir acidentes e
assegurar condições adequadas de segurança, funcionamento e acolhimento na USF Cidade Alta. 

  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.
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